
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 93/2023
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por
intermédio da Prefeita  Municipal,  Lucila  Maggi  Morais  Cunha,  torna  público  aos
interessados que, de acordo com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que institui a modalidade Pregão
que se encontra aberta a licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL com a data,
horário e local acima especificados, por intermédio da Pregoeira nomeada pela Portaria nº
502/2023 de 03 de abril de 2023.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui-se objeto da  presente  licitação,  na  modalidade  pregão presencial,  para a
contratação futura de  empresa especializada para  prestação de serviços  de locação de
veículos (com motorista e combustível) para transporte, especificados no anexo I deste
edital,  conforme  descrição  mínima,  podendo  ser  cotado  igual  ou  superior,  conforme
descrito e especificado neste Edital e em seus anexos.

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

2.1.  Deverão ser entregues ao Pregoeiro, na sala da Comissão Permanente de
Licitações, na data, horário e endereço referidos no preâmbulo deste  edital, 02 (dois)
envelopes lacrados com as seguintes indicações externas:

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

TIPO DE CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS

DATA DE ABERTURA: 09 DE JANEIRO DE 2024

HORÁRIO: 09:30HS

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL, SITO A 
AVENIDA MANOEL SILVEIRA DE AZEVEDO, Nº 2987, CENTRO, BOM JESUS, 
RS.

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVO ME E EPP
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Envelope nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Município de Bom Jesus

Setor de Licitações

Pregão Presencial nº 93/2023

Abertura: data e hora da abertura da licitação

Licitante: (denominação social completa da empresa e nº do CNPJ)

Envelope nº 2 – DOCUMENTAÇÃO

Ao Município de Bom Jesus

Setor de Licitações

 Pregão Presencial nº 93/2023

Abertura: data e hora da abertura da licitação

Licitante: (denominação social completa da empresa e nº do CNPJ)

3. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

3.1. As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.

3.2. As impugnações podem ser protocoladas presencialmente no Setor de Licitações, ou 
encaminhadas por meio eletrônico, através do seguinte endereço de e-mail: 
planejamento@bomjesus.rs.gov.br ficando sob responsabilidade da impugnante a 
confirmação de recebimento, que também pode ser realizada através do telefone (54) 
3084-0005.

3.3. Caberá ao Pregoeiro encaminhá-las à autoridade competente, que decidirá no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas.

3.4. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas (art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93).

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em processo de 
falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação.
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4.2. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e 
contratar suspenso na forma da legislação vigente ou que tenham sido declaradas 
inidôneas pela Administração Pública.

4.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento ao disposto
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo.

4.3.1. Para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias da Lei 123/2006 
deverá ser apresentada CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL   
conforme instrução normativa nº 103 de 30/04/2007 do departamento nacional do 
registrodo comércio e/ou DECLARAÇÃO AFIRMANDO ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, modelo em anexo. A 
Certidão, mencionada neste item 4.3.1 deverá ser entregue no início da sessão pública de 
Pregão ao Pregoeiro, fora dos envelopes de preços e da documentação, junto ao 
credenciamento.

4.3.2. O credenciamento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte 
somente será procedido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio se o interessado comprovar tal 
situação jurídica na forma estabelecida no item 4.3.1 deste Edital.

4.3.3. A não comprovação de enquadramento da empresa, na forma estabelecida no item 
4.3.1 deste Edital, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro da 
aplicação dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 aplicáveis ao presente 
certame.

4.3.4. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores é 
única e exclusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que
possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.

5. CREDENCIAMENTO

5.1. A licitante deverá se fazer presente junto ao Pregoeiro mediante somente um 
representante, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
certame.

5.2. Se REPRESENTANTE da empresa proponente, deverá:

a) identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto;
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b) entregar cópia do contrato social ou instrumento equivalente (tais como: estatuto social
ou  requerimento  de  empresário  ou  certificado  de  microempreendedor  individual)  e
alterações, em vigor, devidamente registrados;

c)  entregar  carta  de  credenciamento  com firma reconhecida  (modelo  em anexo) e/ou
procuração pública autenticada em cartório ou particular com reconhecimento de firma.

c.1)  carta  de  credenciamento  outorgada  pelos  representantes  legais  da  licitante,
comprovando a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para
a prática de todos demais atos inerentes ao certame, com firma reconhecida do outorgante
e do outorgado.

c.2) se a procuração for por  instrumento público este deverá ser autenticado no próprio
cartório que a lavrou; ou, se particular, com reconhecimento de firma do outorgante, em
que constem os requisitos mínimos previstos no art. 654, parágrafo 1º, do Código Civil,
em especial  o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a
outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de poderes específicos  para
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar
todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do  correspondente
documento, dentre os indicados na alínea "b",  que comprove os poderes do mandante
para a outorga.

5.3.Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo documento no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. A 
verificação dos poderes será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) em se tratando de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, com sua consolidação ou posteriores alterações, devidamente registradas na 
Junta Comercial; no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; no caso de sociedades civis, inscrição no ato 
constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
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5.3.1.Declaração onde conste, sob as penas da lei, que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação e não ter sido declarado inidôneo (modelo em anexo).

5.4.O Credenciamento, acompanhado dos documentos da sua comprovação, não serão 
devolvidos e deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão ao Pregoeiro,
fora dos envelopes de       preços     e da documentação.  

5.5.Cada credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do 
mesmo item, ou seja, não sejam concorrentes, sob pena de desclassificação do referido 
item.

5.6.O representante, munido de documento de Identidade, deverá apresentar um 
credenciamento para cada empresa que participará do certame. Não será aceito um único 
credenciamento contemplando duas ou mais empresas.

5.7. Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer
lances e, principalmente, de recorrer dos atos do pregoeiro. 

5.8.A  não  apresentação  ou  a  incorreção  insanável  de  quaisquer  dos  documentos  de
credenciamento, impedirá a participação do licitante no presente certame.

6. DA PROPOSTA – Envelope nº 1:

6.1. A proposta deverá seguir as especificações do objeto conforme descrito no Anexo I – 
Termo de referência deste Edital, ser entregue ao Pregoeiro em envelope lacrado, sem 
rasuras e conter:

a)    PREÇO UNITÁRIO E TOTAL DOS ITENS E VALOR TOTAL (NO
DESCRITIVO DA PROPOSTA);

b) MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO OFERTADO

c)        VALIDADE DA PROPOSTA, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias;

d)    LOCAL, DATA E ASSINATURA;

e)     INFORMAÇÃO DE AGÊNCIA E CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO

f)  INFORMAR O NOME DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 
CONTRATO
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6.2. Os preços ofertados devem ser cotados em moeda corrente nacional, contendo até 02
(duas) casas     decimais.  

6.3. Em  caso  de  omissão  do  prazo  de  validade  da  proposta,  será  implicitamente
considerado o prazo  acima estabelecido.

6.4. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos custos,
tais  como: despesas  com  transporte,  seguro  e  frete,  tributos  (impostos,  taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais,
encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos.

6.5. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não
comprometam  o interesse público e da Administração.

6.6. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta
licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a
erro ou má interpretação de parte da licitante.

7. DA DOCUMENTAÇÃO – Envelope nº 2:

7.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) em se tratando de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, com sua consolidação ou posteriores alterações, devidamente registradas na
Junta  Comercial;  no  caso  de sociedade  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de
eleição  de  seus  administradores;  no  caso  de sociedades civis,  inscrição no ato
constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

7.1.1.  Será  dispensada  da  apresentação,  no  envelope  de  habilitação,  dos  documentos
referidos acima, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento,
previsto no edital.

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
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e) Prova de regularidade fiscal quanto aos débitos inscritos ou não em Dívida Ativa da 
União, inclusive em relação às contribuições previdenciárias, apresentando a Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

f) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do 
estabelecimento licitante;

g) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal 
do estabelecimento licitante;

h) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

i) Declaração, sob as penas da lei, do cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7° da Constituição Federal;

j)Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias meses contados da data da
sua  emissão.  Entende-se  como  sede  da  Pessoa  Jurídica,  a  MATRIZ  do
estabelecimento;

l)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
em vigor (Lei Federal 12.440/2011);

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ETAPA  DE  LANCES

8.1. Feito o credenciamento das licitantes e na presença delas e demais presentes à Sessão
Pública      do  Pregão,  o  Pregoeiro  receberá  os  envelopes  nº  1  –  Proposta  e  nº  2  –
Documentação e procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas, verificando a
aceitabilidade  quanto  ao  objeto,  classificando o  autor  da  proposta  de  menor  preço  e
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e   superiores em até
10% (dez por cento) relativamente a de menor preço.

8.1.1. As empresas que ofertarem produtos em desacordo com o solicitado em Edital terão
as suas propostas desclassificadas, sendo excluídas da fase de lances.
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8.2. Quando não forem verificadas no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas  no  subitem  8.1,  o  Pregoeiro  classificará  as  melhores  propostas
subsequentes  a  de  menor  preço, até  o  máximo  de  3  (três),  para  que  seus  autores
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas
escritas.

8.3. O  Pregoeiro  convidará  individualmente  as  licitantes  classificadas  a  apresentarem
lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço, e as demais em ordem
decrescente de preço. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e, não havendo
mais lances de menor preço, será realizado o sorteio.

8.4. Será dado início a etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.4.1. Os lances serão pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

8.4.2. . É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

8.4.3. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior poderá ser inferior a 1% (um)
por cento do valor unitário referido no Anexo I.

8.5. Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances já ofertados, após abertos os
envelopes nº 1 – Proposta, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes
neste Edital.

8.6. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão da  licitante  da  etapa  de  lances  verbais  e  na  manutenção  do  último  preço
apresentado pela licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.

8.7. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado pela Administração.
8.7.1. Havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos do Edital e seu
preço seja compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o
Pregoeiro negociar para que seja obtido o preço melhor.

8.8. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto
no art. 44, §2° da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada como critério de
desempate a preferência de contratação para as microempresas e as empresas de pequeno
porte que atenderem ao disposto no item 4.3.1 deste Edital.

8.8.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas
pela microempresa ou empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 5%
(cinco por cento) à proposta de menor valor.
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8.8.2. Ocorrendo empate ficto, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor,
poderá apresentar,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos,  nova  proposta,  inferior  àquela
considerada até então de menor preço, situação em que será considerada vencedora do
certame.

Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte convocada na forma da alínea anterior
não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de
classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes,
que se enquadrarem na hipótese do item  8.8.1 deste Edital, a apresentação de nova
proposta no prazo previsto na alínea “a” deste item.

8.9. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do
item  8.8.2 deste Edital,  será considerado vencedor do certame o licitante  detentor  da
proposta originariamente de menor valor.

8.10. O disposto nos itens 8.8 a 8.9 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor
valor tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas  as  propostas,  o  Pregoeiro
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e preço, decidindo
motivadamente a respeito.

9.2. Sendo  aceitável  a  proposta  de  menor  preço,  será  aberto  o  envelope  contendo  a
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias.

9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o item do certame.

9.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes verificando a sua aceitabilidade e
procedendo à habilitação do proponente,  na  ordem  de  classificação,  e  assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o item.
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9.5. Nas  situações  previstas  nos  subitens  9.3  e  9.4,  o  Pregoeiro  poderá  negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

9.6. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e
rubrica.

9.7. Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá manifestar  imediata  e
motivadamente  a intenção  de  recorrer,  cuja  síntese  será  lavrada  em  ata,  sendo
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as
demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a contar do primeiro dia útil após o término do prazo da recorrente,
sendo-lhes assegurada vista dos autos.

9.7.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica objetivamente os fatos e o
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

9.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

9.9. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
a autoridade competente adjudicará e homologará o item à licitante vencedora do
certame.

9.10. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas
todas  as fases preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente rubricados pelo
Pregoeiro e pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo
exibidos às licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para
prosseguimento  dos  trabalhos,  na  qual  será obrigatória a presença de todas as
licitantes, sob pena de desclassificação da proposta e decadência dos direitos das
mesmas, inclusive quanto a recursos.

9.11. A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender ao item  4.3.1  deste
Edital,  que possuir  restrição  em  qualquer  dos  documentos  de  regularidade  fiscal
previstos no item 7.1 terá sua habilitação condicionada à apresentação da documentação
regularizada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for declarada como
vencedora do certame.

9.12. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração,
desde que requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no procedimento
licitatório. O pedido da prorrogação deverá ser feito pela empresa de forma motivada e
antes de expirado o respectivo prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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9.12.1. A não regularização da  documentação no prazo fixado no  item  9.11  implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital,
sendo  facultado  à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.13. O benefício de que trata o item  9.11  não eximirá a microempresa ou empresa de
pequeno porte da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma
restrição.
9.13.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante
vencedor.

9.14. Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer tempo,
testes e análises dos produtos entregues junto a Administração, cujas despesas correrão
por conta do licitante.

9.14.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, no prazo estabelecido pelo
Pregoeiro, estará sujeito a desclassificação.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre
que não houver recurso.

10.2. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  a
autoridade competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a
licitação nos termos do Decreto Municipal nº 5.290 de 23 de agosto de 2007 e art. 49, da
Lei Federal nº 8.666/93.

10.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá  ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo
Pregoeiro.

10.4. Concluída a análise das propostas, lavrar-se-á a correspondente Ata de Julgamento e
Classificação  das  Propostas,  cujo  resumo  contendo  o  resultado  classificatório  será
publicado em imprensa oficial, para ciência dos interessados e efeitos legais.

10.5. Homologado, pela autoridade competente, o resultado classificatório, os preços
serão registrados  no  Sistema  de  Registro  de  Preços  do  Departamento  de  Compras  e
Licitações  da  Secretaria Geral de  Gestão  Pública,  que  poderá  convocar,  quando
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necessário, à celebração das contratações decorrentes, mediante emissão da Autorização
de Fornecimento, durante o período da sua vigência e nas condições deste Edital.

10.6. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar contratações que
deles poderão  advir,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  assegurada
preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições.

11. RESPONSABILIDADES DA DETENTORA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

1. Prestar os serviços licitados conforme especificações deste Edital, seus Anexos, e em
consonância  com a proposta de preços;

2. manter durante toda a execução dos  serviços a compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3. providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pelo Município;

4. arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

5. aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

6. arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros
acréscimos  legais.

12. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS

12.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses a contar da homologação do certame.

12.1.1  O prazo que trata  o  item anterior por essa prestação de serviço poderá ser
prorrogado, mediante celebração de aditivo, a critério da Administração, desde que
preenchidos as  condições  necessárias,  conforme autorizam os  artigos  12,  §  2º,  do
Decreto nº 7.892/2023 e artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/1993.
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12.2. A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição/prestação  do
respectivo objeto, exclusivamente pelo Município de Bom Jesus, RS.

12.3. Nos termos do Artigo 15 § 4º  da Lei  nº 8.666/93, a Administração não está
obrigada  a  adquirir  exclusivamente  por  intermédio  dessa  Ata,  com  os  respectivos
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, durante o seu período de
vigência, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação
relativa  às  licitações,  assegurando-se,  todavia,  a  preferência  de  fornecimento  aos
registrados, no caso de igualdade de condições.

12.4. Se a detentora da ata não puder prestar os serviços requisitados ou parte deles,
deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

12.3.  Serão aplicadas as sanções previstas na lei federal  8.666/93 e suas alterações
posteriores, além das determinações deste edital, caso a detentora da ata não atenda as
ordens de fornecimento.

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,
mediante apresentação da nota fiscal ou nota fiscal-fatura à Secretaria Municipal da
Fazenda, devendo constar nela ou acompanhá-la o atestado de recebimento emitido
pela  Secretaria  Municipal  competente.  O  documento  fiscal  deverá  ser  do
estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação.

13.2. Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de
seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o
INSS e com o FGTS.

13.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento
será sustado para que o fornecedor torne as medidas necessárias, passando o prazo para
o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

13.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota fiscal, o município a seu critério,
poderá devolvê-la, para as devidas correções.
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13.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.

13.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em
favor da fornecedora.

13.7. A  Administração  efetuará  retenção  na  fonte  dos  tributos  sobre  todos  os
pagamentos devidos à fornecedora classificada.

13.8.  Na emissão do documento fiscal pertinente a operação deverão ser observadas as
regras de retenção tributária consoantes no artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, na Lei
Federal  9.249/1995  (art.  15)  na  IN  RFB  nº  1.234/2012,  na  IN  RFB  nº  971/2099,
notadamente,  o  destaque  da  retenção  de  IRRF  e  de  INSS,  ou  a  indicação  do
enquadramento  legal  específico  que  dispense  obrigações  acessórias  pertinentes
(declaração).

14. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS

14.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses a contar da homologação do certame.

14.1.1  O prazo que trata  o  item anterior por essa prestação de serviço poderá ser
prorrogado, mediante celebração de aditivo, a critério da Administração, desde que
preenchidos as  condições  necessárias,  conforme autorizam os  artigos  12,  §  2º,  do
Decreto nº 7.892/2023 e artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/1993.

14.2. A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição/prestação  do
respectivo objeto, exclusivamente pelo Município de Bom Jesus, RS.

14.3. Nos termos do Artigo 15 § 4º  da Lei  nº 8.666/93, a Administração não está
obrigada  a  adquirir  exclusivamente  por  intermédio  dessa  Ata,  com  os  respectivos
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, durante o seu período de
vigência, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação
relativa  às  licitações,  assegurando-se,  todavia,  a  preferência  de  fornecimento  aos
registrados, no caso de igualdade de condições.

14.4. Se a detentora da ata não puder prestar os serviços requisitados ou parte deles,
deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.
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14.3.  Serão aplicadas as sanções previstas na lei federal  8.666/93 e suas alterações
posteriores, além das determinações deste edital, caso a detentora da ata não atenda as
ordens de fornecimento.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A  aplicação  de  penalidades  à  licitante  vencedora  reger-se-á  conforme  o
estabelecido na Seção II do Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei Federal
nº 8.666/93.

15.1. Caso a empresa Vencedora se recuse a fornecer os itens que se sagrou detendora da
melhor  oferta  sem  motivo  justificado, ficará caracterizado o descumprimento da
obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou cumulativamente:

a)  advertência, por escrito;

b)  multa sobre o valor do item;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração;

d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

15.1.1. Caso  a  Vencedora  não  possa  cumprir  os  prazos  estipulados,  deverá  apresentar
justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério
do Município a sua aceitação.

15.1.2. ncido(s) o(s) prazo(s), o Município oficiará à Vencedora comunicando-a da data
limite.

15.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicadas as sanções de que
trata o subitem 14.1.

15.1.4. A  sanção  de  advertência  será  aplicada,  por  escrito,  caso  a  inadimplência  ou
irregularidade cometida pela Vencedora acarrete consequências de pequena monta.

15.1.5. Pela inexecução total da obrigação, o Município rescindirá o contrato, podendo
aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do item.

15.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de
5% (cinco por cento) sobre o valor do item.
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15.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos,
danos  ou prejuízos  à  Administração  será  aplicado  ao  licitante  que  apresentar
documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato
ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento
de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria  autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato, e das demais cominações legais.

15.1.8. Caracterizada  situação  grave,  que  evidencie  dolo  ou  má-fé,  será  aplicada  ao
licitante  a sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

15.2. As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  às  instalações  do  Município,  pela
Vencedora, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica
em favor do Município, ou cobrados judicialmente.

15.2.1. Se a Vencedora não  tiver  valores  a  receber  do  Município,  terá  o  prazo de  05
(cinco)  dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma
estabelecida no subitem anterior.

15.3. A aplicação  de  multas,  bem como  a  rescisão  da  ata  de  registro  de  preços,  não
impedem que o Município aplique  à Vencedora as demais sanções previstas no subitem
14.1.

15.4. Configurado o atraso na entrega/execução do objeto, fica estipulado o percentual de
0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) podendo ser cobrado por dia  de atraso,
calculado sobre o valor total do item/lote, limitado ao percentual de 20%. A multa de
mora não impede as sanções previstas neste edital, nos termos do art. 86, da Lei Federal
nº 8.666/93.

15.5. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida
de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o
contraditório.
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16. DA ASSINATURA  DA ATA DE REGISTRO

16.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, convocará o vencedor
para, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data da convocação, proceder a assinatura
da ata de registro de preços.

16.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar  a  ata  de  registro,  sem prejuízo  das  cominações  previstas  neste  Edital  e  seus
Anexos,  poderá  ser convocado  outro  licitante,  desde  que  respeitada  a  ordem  de
classificação,  para,  após feita  a  negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e
comprovados os requisitos de habilitação, assinar o termo.

17. RESCISÃO

17.1.  A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de
acordo com o que estabelecem os arts. 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93.

18. DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA

18.1.  As  despesas  decorrentes  desta  licitação  correrão  à  conta  das  dotações
orçamentárias suportadas pela Secretaria da Fazenda.  

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. É facultado ao Pregoeiro oficial,  auxiliado pela Equipe  de Apoio,  proceder em
qualquer fase da licitação diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão  posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.                  

19.2. A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos
ou supressões, de acordo com o artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

19.3. A  apresentação  da  proposta  de  preços  implica  na  aceitação  plena  e  total  das
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88,
da Lei Federal nº 8.666/93.

19.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos ao procedimento
licitatório serão prestados  pelo  Pregoeiro  Oficial  e  membros  da  Equipe  de  Apoio,
Servidores  do  Município  de  Bom Jesus, pessoalmente  no  endereço  Avenida  Manoel
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Silveira de Azevedo, nº 2987, Bairro Centro, Bom Jesus/RS, CEP: 95290-000, telefone
54-3237.1585, ou através do e-mail: planejamento@bomjesus.rs.gov.br .

19.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na
legislação em vigor.

19.6. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da  Vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

19.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Bom Jesus,  RS,  na data
marcada, a reunião                            realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e
local.

19.8. O Município de Bom Jesus  se reserva ao direito de anular ou revogar a presente
licitação, no total  ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

19.9. Integram este Edital:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Modelo de proposta
ANEXO III – Modelo de declaração de preenchimento de requisitos de habilitação
ANEXO IV – Modelo de credenciamento
ANEXO V – Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF/88
ANEXO VI – Modelo de declaração de ME/EPP
ANEXO VII – Minuta de Ata de Registro de Preços

Bom Jesus/RS, 14 de dezembro de 2023.

LUCILA MAGGI MORAIS CUNHA

Prefeita Municipal

Este edital encontra-se revisado e aprovado 
Em _____/_____/2023.
Procuradoria Jurídica
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

Constitui-se objeto da presente licitação, na modalidade pregão presencial, o registro de preços
com a  finalidade de receber  propostas  e documentos  de habilitação, para a  contratação futura de
empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  locação  de  veículos  (com  motorista  e
combustível)  para transporte,  a ser pago por quilômetro rodado,  do tipo menor preço por item,
especificadas neste anexo.

ITEM DESCRIÇÃO MÍNIMA
DO VEÍCULO

VALOR MÉDIO 
POR KM

QUILOMETRAG
EM MÁXIMA 
ANUAL

TOTAL EM R$

1 Veículo automotor tipo
passeio simples, com ar
condicionado,  direção
hidráulica,  04  portas,
05 lugares, porta malas
com  capacidade
mínima  de  280  litros,
motorização  mínima
1.0  litros,  potência
mínima  85  cv,
bicombustível.  Deve
possuir  todos  os
acessórios  para
transporte  de  pessoas
de  acordo  com  as
normas  de  trânsito
vigentes  e  estar  em
perfeitas  condições  de
uso, com motorista.

R$ 4,20 150.000,00 KM 630.000,00

Valor médio total: R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil  reais).

Observação: a licitante vencedora receberá o pagamento com base no valor do quilômetro rodado
(com a estimativa de distância em cada viagem) admitidos acréscimos de até 5% (cinco por
cento)  em  virtude  das  particularidades  de  cada  trajeto.  Caso  esse  limite  seja  excedido,  o
pagamento só poderá ser efetuado se autorizado pela secretaria solicitante.
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EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA

A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR NO MOMENTO DA ASSINATURA DA ATA
DE REGISTRO:

a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo/CRLV, Art. 124, 131 (CTB); 
b)  Comprovante de pagamento do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre – DPVAT; 
c) Comprovante de pagamento do Imposto sobre propriedade de veículos automotores (exercício
vigente, em dia, conforme final da placa no calendário DETRAN); 

2. Os veículos deverão vir equipados com cintos de segurança (item obrigatório), um para cada
passageiro,  sempre em cima dos bancos,  em condições de uso, devendo também ter seu uso
exigido pelo próprio motorista.

3. Da Contratação de Seguro: os detentores da ata deverão comprovar contratação de seguro
contra danos corporais a passageiros, danos corporais e materiais a terceiros, danos morais a
terceiros não transportados e  danos morais a  passageiros nos valores mínimos exigíveis pela
legislação vigente, bem como RC, APP e APC/Morte e invalidez no valor mínimo exigido pelo
DAER,  sem  prejuízo  do  seguro  obrigatório  (DPVAT)  devendo  ser  apresentado  cópia  dos
documentos  oficiais  da  contratação mencionada,  quando  da  assinatura  da  ata  de  registro  de
preços. (Lei Federal nº 6.194/74).

4.Da Subcontratação: Não será permitida a subcontratação, sendo causa de rescisão, exceto em
casos excepcionais previamente autorizados.

5.Da Limpeza e higiene do veículo: Será cobrada uma multa de 15% do valor mensal fornecido
pela detentora da ata, caso após vistoria, realizada a qualquer tempo sem prévio aviso, o veículo
não apresente condições mínimas de higiene e limpeza.

6.Da  Comprovação  das  Obrigações:  Fica  o  licitante,  obrigado  a  comprovar  mensalmente,  o
cumprimento das obrigações previdenciárias (CNDF atualmente Certidão Negativa Federal) e
trabalhistas (FGTS), para com seus funcionários.
 
7.Da Rescisão: Depois de assinada a ata de registro de preços, está poderá ser automaticamente
rescindida, garantido o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) Manifesta deficiência do serviço; 
b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação, edital e no contrato; 
c) Falta grave a juízo da contratante; 
d) Paralisação ou abandono total ou parcial do serviço, ressalvado as hipóteses de caso fortuito
ou força maior; 
e) Descumprimento do prazo para início da execução do serviço; 
f) Prestação do serviço de forma inadequada; 
g)  Perda,  pela  contratada  das  condições  econômicas,  técnicas  ou  operacionais  necessárias  à
adequada prestação do serviço; 
h) Descumprimento pela detentora da ata, das penalidades impostas pela contratante; 
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i) Incidência nas demais hipóteses do artigo 78 da lei Federal nº 8.666/93. 

8.Em casos excepcionais a detentora da ata poderá utilizar outro veículo da sua frota na prestação
dos serviços, mediante prévia e justificada solicitação por escrito e desde que preencha todos os
requisitos  exigidos  no edital  e  condições  de  contratação,  bem como atenda  a  capacidade  de
passageiros solicitada, sem que haja ônus para o Município, sob pena de multa, aplicação de
penalidades/rescisão;

9.DAS EXIGÊNCIAS DO CONDUTOR: 

a) Ter idade superior a 21 anos - CTB. Art. 138, I; 
b) Ser habilitado na Categoria D e/ou E - CTB. Art. 138, II e 143, V; 
c)  Ser  aprovado  em  curso  especializado,  nos  termos  da  regulamentação  do  CONTRAN
(resoluções nº 55 e 57/98) e em curso de treinamento de prática veicular em situação de risco
10.1.4 - CTB. Art. 138, V e 145, IV, devendo apresentar o certificado de conclusão do curso ou
documento equivalente; 
d) Certidão negativa de registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio,
roubo, estupro e corrupção de menores;
e)  Comprovação de que não cometeu infração grave ou gravíssima e que não é reincidente em
infração média nos últimos 12 meses, conforme art. 136, IV do CTB;
f)  Comprovação de vínculo com a detentora da ata, por uma das seguintes formas: I - Carteira
Profissional (CTPS), no caso de vínculo empregatício; II - Ato Constitutivo, Contrato Social ou
Estatuto, devidamente registrado no órgão competente, no caso de vínculo societário; III – Será
admitido, também, contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil comum.
 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO II

Modelo da Proposta Comercial 

À

Prefeitura de Municipal de Bom Jesus/RS

A/C: Sr. Pregoeiro

A  empresa  __________________________,  com  sede  na  Rua/Av.  _______________________,
inscrita no CNPJ sob o nº_________________________, abaixo assinada por seu representante legal,
interessada  na  participação  do  Pregão  (presencial)  nº  _________,  propõe  a  esse  Município  o
fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas
seguintes condições:

• 
Validade
da 

proposta: 60 (sessenta) dias
• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, 
bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, 
impostos, obrigações, entre outros.
Data: ___/___/____

_________________________________

Assinatura do Representante Legal

_________________________________

Carimbo do CNPJ

ITEM OBJETO/DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITARIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

R$ R$
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ANEXO IV

Modelo de Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação e de não ter sido

declarado inidôneo 

(Nome da Empresa),  CNPJ nº ______________, sediada na _____________________ (endereço),
__________________ (cidade/estado),  declara,  sob as  penas  da  Lei,  que preenche  plenamente  os
requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, Pregão (Presencial) nº, e de que não foi
declarado inidôneo para licitar com o poder público em qualquer esfera, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

_________________, _____ de _____________ de 2023.

_____________________________

Nome do Declarante
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ANEXO V

Modelo de Credenciamento

__________________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº  ___________________,  neste  ato
representada  pelo(a)  Sr(a)_______________________________________,  portador  da  cédula  de
identidade  RG_________________________,  residente  e  domiciliado  na
______________________________________, inscrito no CPF nº ___________________, detentor
de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios,
confere-os  à  ___________________________,  portador  da  cédula  de  identidade  RG
______________________, e inscrito no CPF nº _____________________ com o fim  específico de
representar a  outorgante perante a  Prefeitura Municipal  de Bom Jesus,  no Pregão (Presencial) nº,
podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da
representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços,
firmar  compromissos,  enfim,  todos  aqueles  atos  que  se  fizerem  necessários  para  o  bom  e  fiel
cumprimento do presente mandato.

________________, _____ de _____________ de 2023.

___________________________

Outorgante (reconhecer firma)

____________________________

Outorgado (reconhecer firma)
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ANEXO VI

Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal.

A Empresa _________________, CNPJ:____________, com sede à ____________________, através
de  seu  representante  legal  ____________________declara  para  os  devidos  fins  de  direito,  na
qualidade  de  proponente  do  procedimento  licitatório,  sob  a  modalidade  Pregão  Presencial  nº,
instaurado por esse órgão público,  em cumprimento ao inciso XXXIII do Art. 7º  da Constituição
Federal, de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

____________________,____de_________________ de 2023.

___________________________________

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE
( a ser apresentada fora dos envelopes)

 A empresa _____________estabelecida na _________________, por seu representante legal,
nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF , endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei
penal e civil, que a ora declarante está classificada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno
Porte – EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da
Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição
de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual –
MEI, nos termos da lei.

Data,

Assinatura
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    ANEXO VII  - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos  .....  do  mês  de  ...........  do  ano  de............,  compareceram,  de  um  lado  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM JESUS, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público,
inscrita no CNPJ sob o nº. 87.851.200/0001-36 , com sede administrativa localizada na Av. Manoel
Silveira  de  Azevedo,  n°  2987,  Bairro  Centro,  CEP  95290-000,  nesta  cidade  de  Bom  Jesus/RS,
representada pela Prefeita Municipal, Sra.  LUCILA MAGGI MORAIS CUNHA, inscrita no CPF
sob  o  nº.  959.622.120-53,  doravante  denominada  ADMINISTRAÇÃO,  e  as  empresas  abaixo
qualificadas, doravante denominadas  DETENTORAS DE ATA, que firmam a presente  ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade
PREGÃO  PRESENCIAL,  nº.  93/2023  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a
Administração  Pública  visando  a  contratação  futura  de  empresa  especializada  para  prestação  de
serviços  de  locação  de  veículos  (com  motorista  e  combustível)  para  transporte,  a  ser  pago  por
quilômetro rodado, do tipo menor preço por item,  especificadas no Anexo I deste edital.  Abaixo
segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Código Nome da Empresa Itens

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima
especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº
8.666/1993 e pelas condições do Edital, termos da proposta, mediante as clausulas e condições a
seguir estabelecidas.
Empresas CNPJ/CPF Nome do representante CPF

CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços
visando  a  contratação  futura  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  locação  de
veículos (com motorista e combustível) para transporte, a ser pago por quilômetro rodado, do tipo
menor preço  por  item,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,  propostas  de
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente, Registro de Preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a firmar contratações
com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens/serviços registrados, sendo-
lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços a preferência em
igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

2.1 O preço unitário para o fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por Item,
inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação
das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo
de validade do registro, conforme segue:
Fornecedor:

Item Especificação Unid. Marca Quant.
Preço
unitário

Preço
Total

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de
Preço.

2.2.1.  Havendo  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente
comprovadas,  estes  poderão ser  revistos,  visando ao  reestabelecimento da  relação inicialmente
pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5º do
artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993.

2.2.2. Na hipótese de ocorrer o fato do item anterior, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória  da  elevação  dos  incialmente  compactuados,  mediante  juntada  da
planilha de custos,  através de pedido protocolado junto ao setor  de Licitações desta  Prefeitura
Municipal, durante o horário de expediente, qual seja no período da manhã, entre 8 e 12 horas, e, à
tarde, entre 13:30 e 17:30 horas, contendo o pedido planilha com a lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento de pleito, comprovando a alteração dos custos, sob pena de indeferimento
do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas
oficiais e outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos
os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete)
dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente
estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço,
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar
a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será
dada  preferência  ao  fornecedor  de  primeiro  menor  preço  e,  sucessivamente,  aos  demais
classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as
providências seguintes:



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

a)convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de
preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;
b)frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
convocar  os  demais  fornecedores  registrados,  na  ordem  de  classificação,  visando  igual
oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor
não  puder  cumprir  o  compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento
devidamente  instruído,  pedir  a  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço  registrado,
comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93,
caso em que o órgão gerenciador poderá:

a)estabelecer  negociação  com  os  classificados  visando  à  manutenção  dos  preços  inicialmente
registrados;
b)permitir  a  apresentação  de  novos  preços,  observando  o  limite  máximo  estabelecido  pela
administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea
anterior, observadas as seguintes condições:
b.1) as propostas como os novos valores deverão constar de envelope lacrado, as ser entregue em
data, local, e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador;
b.2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de registro de
preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  anterior  estes  serão
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão
gerenciador,  com  consequente  cancelamento  dos  seus  preços  registrados,  sem  aplicação  das
penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar da assinatura
da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇO

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preço  será  utilizada  pelos  órgãos  ou  entidades  da  Administração
Municipal relacionadas no objeto deste Edital.

4.2.  Os  quantitativos  dos  documentos  de  solicitação de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os
preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.3. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n. o 8.666,
de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.
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4.4. Os órgãos e entidades participantes da Ata de registro de preços manterão o órgão gerenciador
informado  a  respeito  dos  processos  de  aquisições  por  meio  de  registro  de  preços,  devendo
encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de
registro.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1.  Administrar  e  produzir  os  atos  de  controle  da  Ata  de  registro  de  preços  decorrente  da
presente  licitação  por  meio  do  Núcleo  de  Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão
gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

5.1.2. Acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados,
para fins de controle e fixação do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. Sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da
entrega  dos  materiais,  indicar  os  fornecedores  e  seus  respectivos  saldos,  visando  subsidiar  os
pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro  de
Preços  ou  das  quantidades  estimadas,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  para
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços "de ofício" através de apostilamento, com a
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os
preços forem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos
órgãos usuários.

5.1.5. Decidir  sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 07
(sete) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação ao detentor do registro de preços ou conceder igualdade de
condições, no caso de contratações por outros meios permitidos pela legislação;

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e
entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2.  Proceder  à  fiscalização  da  contratação,  mediante  controle  do  cumprimento  de  todas  as
obrigações  relativas  ao  fornecimento,  inclusive  encaminhando  ao  órgão  gerenciador  qualquer
irregularidade verificada;
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5.2 3.  Rejeitar,  no todo  ou em parte,  os  produtos  entregues em desacordo com as  obrigações
assumidas pelo detentor da ata.

5.2.4 Notificar o detentor da ata quanto a atrasos na entrega dos produtos, bem como oficiar o
órgão gerenciador da ata, quanto ao encaminhamento das notificações bem como respostas das
mesmas por parte da empresa detentora da ata de registro de preços.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata.

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os
pedidos  de  contratação  durante  o  período  de  duração  do  registro  de  preços,  independente  da
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada
na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos
pelo município consorciado usuário da ata de registro de preços;

5.3.2.  Aceitar  nas  mesmas condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), por força do tratado no §1o do art. 65, da Lei n.
8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis.

5 3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo município consorciado usuário, sem qualquer ônus para
a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação
das penalidades cabíveis;

5.3.5.  Ter  revisado  ou  cancelado  o  registro  de  seus  preços,  quando presentes  os  pressupostos
previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão
de  preços  de  que  trata  a  cláusula  segunda  desta  Ata,  com os  preços  inicialmente  registrados,
garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, em caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio econômico-financeiro originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de
revisão;

5.3.8.  Ter  direito  de  preferência  ou  igualdade  de  condições,  caso  a  Administração  optar  pela
contratação dos bens  ou  serviços  objeto  de  registro  por  outros  meios  facultados na  legislação
relativa às licitações.

5.3.9.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava
desta ata de registro de preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A ata de registro de preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência
ou  quando  não  restarem  fornecedores  registrados  e,  por  iniciativa  do  órgão  gerenciador  nas
seguintes hipóteses:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

a) o detentor da ata descumprir as suas condições Ata de registro de preços que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem
justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar-se superior ao praticado
no mercado:
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado
inidôneo  para  licitar  ou  contratar  com a  administração  pública,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2.  Pela  DETENTORA  da  ata  quando,  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  estar
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado
será publicada na imprensa oficial, juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao
registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado
por despacho da autoridade competente.

6  4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser
protocolada  no  protocolo  geral  da  Administração,  facultada  a  este  a  aplicação  das  sanções
administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao
fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o órgão gerenciador poderá emitir  ordem de
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A ata de registro de preços será utilizada para aquisição do respectivo serviço pelos órgãos e
entidades da Administração Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento deverá ser  efetuado mediante  solicitação por escrito,  formalizado pelo
órgão ou entidade participante ao Setor de Licitações, dela devendo constar: a data, o valor unitário
do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura
do responsável.
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7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumento contratual ou autorização de
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4º do art. 62 da Lei n.º 8.666,
de 1993, juntamente com a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da ata de
registro  de  preços  e  procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços
registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento
efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em
data posterior ao seu vencimento.

7.4.1. Se a Detentora da ata  não puder fornecer o quantitativo total  requisitado, ou parte dele,
deverá comunicar o fato à administração, por escrito,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.4.2. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada ordem de fornecimento, podendo
ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta indicar.

7.4 3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as
ordens de fornecimento.

7.5.  A  segunda  fornecedora  classificada  só  poderá  fornecer  à  Administração,  quando  estiver
esgotada a capacidade de fornecimento da primeira,  e assim sucessivamente,  de acordo com o
consumo anual previsto para cada item da licitação.

7.6. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de
primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de
sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em conformidade com as  referidas
especificações.

7.7. Todas as despesas relativas aos impostos, taxas, contribuições, encargos e demais despesas
decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil subsequente ao da prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal ou nota fiscal-fatura à Secretaria Municipal da Fazenda,
devendo constar nela ou acompanhá-la o atestado de recebimento emitido pela Secretaria Municipal
competente. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora
da licitação.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se
encontra  regular  com  suas  obrigações  para  com  o  sistema  de  seguridade  social,  mediante  a
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.
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8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado
para que o fornecedor torne as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser
contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4.  Caso se constate  erro ou irregularidade na Nota fiscal,  o município a  seu critério,  poderá
devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.

8.6.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência contratual  o  valor  será descontado da fatura  ou créditos  existentes  em favor da
fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção na fonte dos tributos sobre todos os pagamentos devidos à
fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. Para a presente ata serão permitidos apenas os acréscimos e supressões contidos no §1º, do art.
65 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços
correrão  a  cargo  dos  Órgãos  ou  Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e
Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante,
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

11.1.  ADVERTÊNCIA:  A  penalidade  de  ADVERTÊNCIA  poderá  ser  aplicada  nas  seguintes
hipóteses:

I  -  Descumprimento das obrigações assumidas  contratualmente ou na  licitação,  desde que não
acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa moratória;
II - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços
da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória.

11.2. DA MULTA: A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada multa moratória e multa por
inexecução contratual:
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a) MULTA MORATÓRIA: A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, ou
execução em desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no edital  para os
compromissos assumidos:
I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de atraso,
sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse
prazo, poderá também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena de
suspensão;
II - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega em desacordo
com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por infração, com prazo
de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após 2 (duas) infrações e/ou após o
prazo  para  adequação,  poderá,  também,  ser  rescindido  o  contrato  e/ou  imputada  a  licitante
vencedora a pena de suspensão;
III -  A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da documentação
referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da licitante detentora da
melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena de suspensão.

b) MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL:

I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por cento) ao
mês, pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e juros de 12% (doze
por cento) ao ano;
II - O atraso injustificado na assinatura da ata de registro de preços ou a rescisão do mesmo por
culpa da contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até
o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindida a ata de
registro de preços e/ou imputada à licitante vencedora a pena de suspensão.

11.3. SUSPENSÃO: A suspensão temporária do direito de contratar com o Município de Bom
Jesus/RS destina-se aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do contrato por fatos
graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento
da intimação, podendo ser aplicada nas seguintes hipóteses pelos seguintes períodos:

a) Por seis meses: 
I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo à entidade;
II - Execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência.

b) Por um ano:
I - Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante visando frustrar seus objetivos ou
que inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo procedimento licitatório;
II  -  Recusar-se  a  assinar  o  termo  de  contrato  e  retirar  a  nota  de  empenho  dentro  do  prazo
estabelecido.

c) Por dois anos: quando a licitante ou contratada:
I - Recusar-se a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente;
II - Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízos à entidade, ensejando a rescisão do contrato;
III  -  Tiver  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;
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IV - Apresentar a entidade qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, para
participar da licitação;
V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a entidade.

11.4.  DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE  PARA  LICITAR  E  CONTRATAR  COM  A
ADMINISTRAÇÃO  PUBLICA:  A  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com a
Administração Pública será proposta, se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses:

I - Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo da entidade;
II - Evidencia de atuação com interesses escusos;
III - Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades.

11.4.1.  Ocorrendo  as  situações  acima  expostas,  o  Município  de  Bom Jesus,  poderá  aplicar  a
Declaração  de  Inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  toda  a  Administração  Pública,
concomitantemente com a aplicação de penalidade de suspensão de dois anos, extinguindo-se após
seu término.

11.4.2.  A  Declaração  de  Inidoneidade  implica  proibição  da  contratada  de  transacionar  com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja
promovida a reabilitação perante a Administração.

11.4.3  Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento
efetuado, serão aplicados, à CONTRATADA, sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

11.4.4. As penalidades previstas nesse edital poderão ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente
sem prejuízos de outras cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  O  presente  Termo  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  publicação  do
respectivo extrato no mural do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus RS para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias, de
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Bom Jesus, ______ de 2023.

____________________________________________
Prefeita Municipal

Empresas Participantes:


